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EMENTA: Dispõe sobre a criação de “Salas de 
Silêncio e Modulação Sensorial” em espaços públicos 
de grande circulação no município de Juazeiro do Norte 
– CE. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE em conformidade com a legislação 
em vigor e no uso das suas atribuições legais, submete a votação desta Câmara de Vereadores UM 
PROJETO DE INDICAÇÃO DE LEI: 
   
Art. 1º – Fica indicada ao Chefe do Poder Executivo a criação de Salas de Silêncio e Modulação 
Sensorial em ambientes públicos de grande fluxo no Município de Juazeiro do Norte – CE, tais 
como: 
 
I – Estações rodoviárias; 
II – Hospitais e postos de saúde; 
III – Escolas da rede municipal de ensino; 
IV – Centros administrativos e de atendimento ao público; 
V – Espaços culturais e esportivos. 
 
Art. 2º – As salas deverão conter: 
 
I – Iluminação suave e regulável; 
II – Isolamento acústico parcial ou total; 
III – Mobiliário confortável (como pufes, tapetes sensoriais, colchonetes); 
IV – Recursos sensoriais calmantes (painéis táteis, brinquedos antisstress, objetos visuais 
relaxantes); 
V – Sinalização visível e acessível indicando sua função. 
 
Art. 3º – O acesso às salas será prioritariamente voltado a pessoas neurodivergentes, mediante 
acompanhamento ou solicitação quando necessário, respeitando o direito à privacidade e à 
inclusão. 
 
Art. 4º – Esta indicação poderá ser executada em parceria com a iniciativa privada, universidades, 
ONGs ou entidades voltadas à causa da inclusão. 
 
Art. 5º – Esta indicação entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, Ceará, 09 de Abril de 2025 
 
 

 



 

 
José Barbosa dos Santos Neto 

Vereador - PT 
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Tenho a honra de encaminhar o presente projeto de indicação e a presente: 
  
Justificativa  
 
A presente proposta visa garantir acessibilidade sensorial a pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) e demais condições neurodivergentes que apresentam hipersensibilidade a estímulos 
visuais, sonoros e táteis. O ambiente urbano, especialmente em locais de grande circulação como 
shoppings, terminais, escolas, unidades de saúde e órgãos públicos, pode representar uma sobrecarga 
sensorial intensa para esses cidadãos. 
 
A criação de Salas de Silêncio e Modulação Sensorial oferece um espaço acolhedor, seguro e 
silencioso, equipado com iluminação suave, isolamento acústico, materiais táteis calmantes e 
elementos visuais tranquilos, permitindo que a pessoa se regule emocional e sensorialmente. 
 
Essa iniciativa encontra respaldo na Lei Brasileira de Inclusão (Lei 13.146/2015) e no Estatuto da 
Pessoa com Deficiência, promovendo cidadania plena e dignidade a todos. 
 
Sala das Sessões, Câmara Municipal de Juazeiro do Norte- CE, de 09 de Abril de 2025. 
 

José Barbosa dos Santos Neto 
Vereador - PT 

 


